
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
 
QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0210/2022-
SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E A 
EMPRESA OFTALMOCLÍNICA SOBRALENSE LTDA, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 
 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária da Saúde a Sra. 
LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 5059894948 SSP 
RS e CPF nº 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa  
OFTALMOCLÍNICA SOBRALENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.460.066/0001-60, doravante 
denominado CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Constitui objeto do presente termo a mudança do gestor do CONTRATO Nº 0210/2022-SMS, 
decorrente da IN. n° 22006-SMS, e seus anexos, alterando o disposto na CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA, , prevista no instrumento contratual em comento, conforme dispõe o artigo 65, parágrafo 8º, 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO  

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). Gestor (A). DIOGENES FARIAS GOMES, 
Coordenador de Vigilância do Sistema de Saúde, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR (A). 
 

LEIA-SE: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). MARIANA DE MENEZES PRADO 
PINTO,ARTICULADOR DNS-3, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR (A), conforme Processo n° P350143/2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de 

Apostilamento. 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 

 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC EPajs3eO  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:aaf930f9-d5a8-408d-9f85-d7bb585b9546


 

 

 

 

 

 

 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 
 
 
 
 

RAFAEL GONDIM VILAROUCA 

Coordenador jurídico 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
1. 

 
2. 
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PORTARIA Nº 0315/2024-SMS, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos 
celebrados atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0210/2022 
SMS da Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalizaça o do 
referido instrumento.  

 I – GESTOR (A): Sra. Mariana de Menezes Prado Pinto, Articulador DNS-3. 

Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.  

 
 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  



 
 

 

 

   
Página 2 de 2 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060  Contato:(88) 3677-1190 

 

 

Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 21 de 
novembro de 2024.  
 
 
 
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secreta ria Municipal da Sau de. 
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atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, 
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I- Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- Solicitar 
o assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e atestar as notas fiscais 
e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV- Zelar pela 
fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; V- Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos 
serviços executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI- Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII- 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII- Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; IX- Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e 
receber informações sobre a execução do Contrato; XI- Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII- 
Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que 
for produzido pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos 
seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI- Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. Sobral, Estado do Ceará, 22 de novembro de 2024. TAMIRES RIOS 
PESSOA Diretora do CEI Terezinha de Jesus Ponte Aragão.  

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2024-SMS. CONCEDENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONVENENTE: INSTITUTO DE GESTÃO, ESTUDO 
E PESQUISA EM SAÚDE- IGEP. CNPJ sob o nº 39.419.647/0001-9. 
OBJETO: Este Convênio tem por objetivo o contratar os serviços 
especializados para crianças com deficiências ou com algum transtorno no seu 
neurodesenvolvimento, e consequentemente a integração no Sistema Único de 
Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de 
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção à saúde dos habitantes 
do município de Sobral. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Convênio tem 
Fundamentação Legal no Art. 158, da Lei Orgânica do Município de Sobral, que 
discorre “saúde é direito de todos e dever do Município, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”, bem como no art. 116 da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o art. 3º, parágrafo único, inciso I da Portaria n° 1.034/2010 do 
Ministério da Saúde. DAS OBRIGAÇÕES: Este convênio estima o repasse 
financeiro de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DA VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO: 12 meses a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado. DA FONTE DE RECURSOS: 0701. 10. 302. 0073. 1292. 
33903900. 1500100200 Municipal; 0701. 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 
1600000000 - Federal. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DO 
CONVENENTE: Felipe Freire de Carvalho. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
Novembro de 2024. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SMS.

PORTARIA Nº 0314/2024-SMS, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e 
autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuar 
como gestor de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0255/2022 SMS da 
Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Mariana de 
Menezes Prado Pinto, Articulador DNS-3. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de novembro de 
2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0314/2024-SMS, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e 
autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuar 
como gestor de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0255/2022 SMS da 
Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Mariana de 
Menezes Prado Pinto, Articulador DNS-3. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de novembro de 
2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0315/2024-SMS, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e 
autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuar 
como gestor de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0210/2022 SMS da 
Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Mariana de 
Menezes Prado Pinto, Articulador DNS-3. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 21 de novembro de 
2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0316/2024-SMS, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e 
autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuar 
como gestor de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0001/2022 - SMS da 
Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Marcio Venicio 
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